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ESTADo Do eanaNÁ

EMENDA N" cJ- ,DE 202r Ao pRoJETo DE LEI N" 2, DE zo21,.

Emenda substitutiva e modificativa

Substitui a expressão "Passe Livre Atleta" constante nos dispositivos do Projeto de Lei n" 2,

de 2021 pela exptessão "Cartão Âtleta".

Modifica o caput do att. 2" que passâ â ter a seguinte redação:

Art. 2" O "Cartã.o Atleta" no Sistema de Transporte Coletivo Púbüco Municipal, em
carâter pessoal e intransferível, será oferecido pelo Poder Público Municipal para os

atletas que atendeÍem âo contido nos Incisos I, II e III do Paúgafo único do art. 1"
desta Lei.

É a Emenda. Sala das Sessões.

Em 15 de março de2027.
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Justificação

A presente proposta legislativa apenas tem o condão de alterar a denominação que foi
apresentada no projeto original, uma vez que não há mais vales-transpoÍtes no sistema de Transporte
Coletivo Urbano e tão somente o Cartão Vale Sim.

Quanto a alteraçã,o no câput do art. 2" foi apenas para deixar configurado que não
estamos criando renúncia as tadfas do transpotte coletivo, mas sim, criando o Carào Âtleta onde o
Pode Público Municipalttâ adqwfu o cartáo e transfedr ao atfeta nos teÍmos do contido no refeddo
ptojeto de lei.

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel -

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camara


